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PODER EXECUTIVO
GP - GABINETE
DO  PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N.º 124
de 19 de julho de 2004.

“Reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de
Osasco,  adequando-o às condições
estabelecidas pela Lei n.º 9.717, de
27 de novembro de 1998 e sua regu-
lamentação, à Emenda Constitucio-
nal n.º 41, de 19 de dezembro de
2003,  e dá outras providências”.

CELSO ANTONIO GIGLIO ,  Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER  que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona a seguin-
te Lei Complementar:

TÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE
OSASCO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Fica reestruturado, nos ter-
mos desta Lei complementar, o
Regime Próprio de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do
Município de Osasco - RPPS, cria-
do pela Lei n.º 647, de 04 de julho
de 1967, afim de adequá-lo às con-
dições estabelecidas pela Lei n.º
9.717, de 27 de novembro de 1998
e sua regulamentação e à Emenda
Constitucional n.º 41, de 19 de de-
zembro de 2003.

Art. 2º  O RPPS visa dar cobertura
aos riscos a que estão sujeitos os
beneficiários e compreende um con-
junto de benefícios que atendam às
seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos
eventos de invalidez, doença, aciden-
te em serviço, idade avançada, reclu-
são e morte do segurado; e

II - proteção à maternidade e à família.

Art.  3º  O RPPS, de caráter
contributivo e solidário, e de filiação
obrigatória, será mantido pelo Mu-
nicípio, através dos órgão dos Po-
deres Legislativo e Executivo, inclu-
sive pelas suas autarquias e fun-
dações instituídas e pelos seus ser-

vidores ativos.

Art. 4º  O RPPS, rege-se pelos se-
guintes princípios:

I - universalidade de participação
nos planos previdenciários;
II - irredutibilidade do valor dos be-
nefícios;
III -  vedação a criação, majoração
ou extensão de qualquer beneficio
sem a correspondente fonte de cus-
teio total;
IV - custeio da previdência social
dos servidores públicos municipais
mediante recursos provenientes,
dentre outros, do orçamento dos
órgãos dos Poderes Legislativo e
Execut ivo,  inclusive de suas
autarquias e fundações públicas e
da contribuição compulsória dos
segurados;
V - subordinação das aplicações de
reservas, fundos e provisões garan-
tidoras dos benefícios mínimos a
critérios atuarias, tendo em vista a
natureza dos benefícios;
VI - valor mensal das aposentado-
rias e pensões não serão inferiores
ao salário mínimo e nem superio-
res ao subsidio do Prefeito, de acor-
do com o inciso XI do art. 37 da
Constituição Federal.

Art. 5º  O Município de Osasco, abran-
gido pelos seus Poderes Legislativo
e Executivo, incluídas suas
autarquias, mesmo as de regime es-
pecial, e fundações públicas, poderá
instituir, mediante contribuição distin-
ta do RPPS,  Regime de Previdência
Complementar por meio de lei com-
plementar específica, nos termos dos
§§ 14 a 16, do artigo 40, da Constitui-
ção Federal.

CAPÍTULO II

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 6º  Os beneficiários do RPPS
de que trata esta Lei Complemen-
tar classificam-se como segurados
e dependentes, nos termos das
Seções I e II deste Capítulo.

Seção I

Dos Segurados

Art. 7º  São segurados obrigatórios
do RPPS, os servidores públicos
municipais titulares de cargos efe-
tivos, admitidos por concurso públi-
co e submetidos ao regime jurídico
estatutário, os inativos e pensionis-
tas, dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo, incluídas
suas autarquias, mesmo as de regi-

me especial, e fundações públicas.

§ 1ºFica excluído do disposto no
caput o servidor ocupante, exclusiva-
mente, de cargo em comissão decla-
rado em lei de livre nomeação e exo-
neração, bem como de outro cargo
temporário ou emprego público, ain-
da que aposentado por regime pró-
prio de previdência social.

§ 2º Excluem-se da categoria de se-
gurados de que trata o caput deste
artigo, o inativo e o pensionista que
na data da publicação desta Lei
estejam recebendo beneficio dire-
tamente do Tesouro Municipal, bem
como os servidores que nesta data
tenham implementado os requisitos
necessários à sua concessão.

§ 3º Na hipótese de acumulação re-
munerada, o servidor mencionado
neste artigo será segurado obriga-
tório em relação a cada um dos
cargos ocupados.

§ 4º O segurado aposentado que
vier a exercer mandato eletivo fe-
deral, estadual, distrital ou munici-
pal filia-se ao Regime Geral de Pre-
vidência Social na condição de
exercente de mandato eletivo.

§ 5º - Permanece vinculado ao re-
gime de que trata esta Lei, aquele
que for:

I - cedido para outro órgão ou enti-
dade dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios ou dos Municípios, ainda
que o regime previdenciário destes
permita a filiação em tal condição;
II - cedido da empresa pública ou
sociedade de economia mista; e
III -afastado ou licenciado do car-
go efetivo para:
a) tratar de interesses particulares;
b) exercício de mandato eletivo fe-
deral, estadual, distrital ou munici-
pal;
c) desempenho de mandato
classista;
d) acompanhar cônjuge ou compa-
nheiro; ou
e) qualquer espécie de licença sem
remuneração.

§ 6º Ao servidor de que trata o § 5º,
desde que não perceba remunera-
ção caberá manter a sua contribui-
ção individual, bem como a contri-
buição do Município, para fins da
contagem do respectivo tempo de
contribuição.

§ 7º O recolhimento das contribui-
ções, para o regime de que trata

esta Lei, nas hipóteses elencadas
nos incisos I, II e III do § 5º, corres-
pondente à contribuição do Muni-
cípio e do servidor, é de responsa-
bilidade do órgão ou entidade em
que o servidor estiver em exercício.

§ 8º O pagamento dos benefícios
devidos aos servidores de que tra-
ta o § 2º deste artigo, será realiza-
do pelo IPMO, mediante repasse à
conta do Tesouro Municipal.

Art. 8º O servidor efetivo requisitado
da União, de Estados, do Distrito Fe-
deral ou de outros Municípios perma-
nece filiado ao regime previdenciário
de origem.

Subseção I
Da Inscrição

Art. 9º  A inscrição do servidor jun-
to ao regime de previdência social
de que trata esta Lei Complemen-
tar decorre automaticamente do
seu ingresso no serviço público do
Município de Osasco.

PARÁGRAFO ÚNICO . Os servido-
res municipais mencionados no art.
7º que estejam em exercício no iní-
cio da vigência desta Lei e regidos
pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos terão suas inscrições procedi-
das automaticamente.

Subseção II
Da Suspensão de Inscrição

Art. 10.  O segurado que deixar
de contribuir para o regime de pre-
vidência de que trata esta Lei, por
mais de três meses consecutivos,
ou seis meses alternadamente, terá
seus direitos suspensos até o re-
colhimento e regularização das res-
pectivas contribuições.

Subseção III
Do Cancelamento de Inscrição

Art. 11 . A perda da condição de
segurado do RPPS, o que implica
no cancelamento de sua inscrição
como tal, ocorrerá nas seguintes
hipóteses:

I - morte;
II - exoneração ou demissão;
III- cassação de aposentadoria ou
de disponibilidade; ou
IV- falta de recolhimento das con-
tribuições previdenciárias na hipó-
tese     prevista no art. 20.
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Seção II
Dos Dependentes

Art. 12.  São beneficiários do RPPS,
na condição de dependente do se-
gurado:

I - o cônjuge, a companheira, o
companheiro, e o filho não emanci-
pado, de qualquer condição, menor
de 18 (dezoito) anos ou inválido;
II - os pais; e
III- o irmão não emancipado, de
qualquer condição, menor de 18
(dezoito) anos ou inválido.

§ 1º A dependência econômica das
pessoas indicadas no inciso I é pre-
sumida e das demais deve ser com-
provada.

§ 2º A existência de dependente
indicado em qualquer dos incisos
deste      artigo exclui do direito ao
benefício os indicados nos incisos
subseqüentes.

§ 3º Equiparam-se aos filhos, nas
condições do inciso I, mediante de-
claração escrita do segurado e des-
de que comprovada a dependência
econômica o enteado, o menor que
esteja sob sua tutela e o menor sob
guarda que não possua bens sufi-
cientes para o próprio sustento e
educação.

§ 4º No caso do menor sob tutela
ou guarda,  somente poderá ser
equiparado aos filhos do segurado
mediante apresentação do respec-
tivo termo judicial de concessão.

§ 5º Considera-se companheira ou
companheiro a pessoa que, sem
ser casada, mantenha união está-
vel com o segurado ou segurada.

§ 6º Considera-se união estável
aquela verificada entre o homem e
a mulher como entidade familiar,
quando forem solteiros, separados
judicialmente, divorciados ou viú-
vos, ou tenham prole em comum,
enquanto não se separarem.

§ 7º O companheiro ou a compa-
nheira homossexual de servidor ou
servidora poderá integrar o rol dos
dependentes, desde que comprova-
da a união estável, concorrendo
para fins de pensão e de auxílio
reclusão com os dependentes nos
incisos I e II.

Subseção I
Da Perda da Qualidade de Depen-
dente

Art. 13 . A perda da qualidade de
dependente, para os fins do RPPS,
ocorre:

I - para o cônjuge:
a) pela separação judicial ou di-
vórc io ,  enquanto  não lhe  fo r
assegurada a prestação de ali-
mentos; ou
b) pela anulação do casamento.
II - para o companheiro ou compa-
nheira, pela cessação da união es-
tável com o segurado, enquanto
não lhe for assegurada a prestação
de alimentos;

III -para o filho e o irmão, de qual-
quer condição, ao completarem 18
(dezoito) anos de idade, salvo se
inválidos, ou pela emancipação,
ainda que inválido, exceto, neste
caso, se a emancipação for decor-
rente de colação de grau em ensi-
no superior; e
IV - para os dependentes em geral:
a)pela cessação da invalidez;
b)pela emancipação;
c)pela morte.

Seção III
Das Inscrições

Art. 14 .A inscrição do segurado é
automática e ocorre quando da
investidura no cargo efetivo.

Art. 15 . Incumbe ao segurado a ins-
crição de seus dependentes, que
poderão promovê-la se ele falecer
sem tê-la efetivada.

§ 1º- A inscrição de dependente in-
válido requer sempre a comprova-
ção desta condição por inspeção
médica-pericial a cargo do IPMO.

§ 2º -As informações referentes aos
dependentes deverão ser compro-
vadas documentalmente.

§ 3º - A perda da condição de se-
gurado implica o automático can-
celamento da inscrição de seus de-
pendentes.

CAPÍTULO III
DO CUSTEIO

Art. 16 . Fica criado,  no âmbito do Ins-
tituto de Previdência do Município de
Osasco, o Fundo de Previdência So-
cial do Município de Osasco – FPS,
de acordo com o art. 71 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, para
garantir o plano de benefícios do
RPPS, observados os critérios esta-
belecidos nesta Lei Complementar.

PARÁGRAFO ÚNICO .  Caberá ao
IPMO a gestão do FPS.

Art. 17 . São fontes de custeio do
RPPS:

I - contribuição previdenciária do
Município;
II - contribuição previdenciária dos
segurados ativos;
III - doações, subvenções e legados;
IV - receitas decorrentes de aplica-
ções financeiras e investimentos
patrimoniais;
V - valores recebidos a título de
compensação financeira, em razão
do § 9º do art. 201 da Constituição
Federal; e
VI - demais dotações previstas no
orçamento municipal.

§ 1º.Constituem também fonte do
plano de custeio do RPPS as con-
tribuições previdenciárias previstas
nos incisos I e II incidentes sobre o
abono anual, salário-maternidade,
auxílio-doença e os valores devi-
dos, pagos ou creditados ao segu-
rado pelo seu vínculo funcional com
o Município, em razão de decisão ju-
dicial ou administrativa.

§ 2º.As contribuições de que trata
este artigo somente poderão ser
utilizadas para pagamento de be-
nefícios previdenciários do RPPS e
da taxa de administração destina-
da à manutenção desse Regime.

§ 3º.O valor anual da taxa de admi-
nistração mencionada no parágra-
fo anterior será de 2% (dois por
cento) do montante da remunera-
ção total paga aos servidores se-
gurados do RPPS no ano anterior.

§ 4º. Os recursos do FPS serão de-
positados em conta distinta da conta
do Tesouro Municipal.

§ 5º. As aplicações financeiras dos
recursos mencionados neste artigo
atenderão as resoluções do Conse-
lho Monetário Nacional, sendo veda-
da a aplicação em títulos públicos,
exceto os títulos públicos federais,
bem como a utilização desses recur-
sos para empréstimo, de qualquer
natureza.

Art. 18 . As contribuições previden-
ciárias de que tratam os incisos I e
II do art. 17 incidirão sobre a remu-
neração de contribuição dos segu-
rados, mediante a aplicação das
seguintes alíquotas:

I - para o município: 22% (vinte e
dois por cento)
II - para o segurado ativo: 11%
(onze por cento)

§ 1º. Considera-se como remune-
ração de contribuição o valor cons-
tituído pelo vencimento do cargo
efetivo, acrescido das seguintes
vantagens pecuniárias estabeleci-
das em lei: diferença de vencimen-
to já incorporada com a respectiva
gratificação devida a partir da ina-
t ividade,  progressão de letra,
quinquênio, sexta-parte, tempo in-
tegral e dedicação plena, nível su-
per ior,  r isco de vida e abono
pecuniário mensal.

§ 2º.O abono anual (13º) será con-
siderado, para fins contributivos,
separadamente da remuneração de
contribuição relativa ao mês em que
for pago.

§ 3º. Para o segurado em regime
de acumulação remunerada de car-
gos considerar-se-á, para fins do
RPPS, a somatória da remuneração
de contribuição referente a cada
cargo.

§ 4º. A responsabilidade pelo recolhi-
mento ou repasse das contribuições
previstas nos incisos I e II do art. 17
será do dirigente máximo do órgão ou
entidade em que o segurado estiver
vinculado e ocorrerá em até 2 (dois)
dias úteis contados da data em que
for devida, paga ou creditada a remu-
neração, o abono anual ou da data
da decisão judicial ou administrativa.

Art. 19 . O plano de custeio do
RPPS será revisto anualmente,
observadas as normas gerais de
atuária, objetivando a manutenção
de seu equi l íbr io f inanceiro e
atuarial.

PARÁGRAFO ÚNICO . A avaliação
atuarial inicial e as reavaliações
atuariais serão encaminhadas ao Mi-
nistério da Previdência e Assistência
Social no prazo de até 30
(trinta) dias do encaminhamento do
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias ao Poder Legislativo.

Art. 20.  O servidor afastado ou licen-
ciado do cargo, sem remuneração,
poderá contar o respectivo tempo de
afastamento ou licenciamento para
fins de aposentadoria, mediante o re-
colhimento das contribuições
previdenciárias estabelecidas nos
incisos I e II do art. 17.

PARÁGRAFO ÚNICO.  As contribui-
ções a que se referem o caput serão
recolhidas diretamente pelo servidor,
ressalvadas as hipóteses do artigo se-
guinte.

Art. 21 . O recolhimento das contribui-
ções mencionadas nos  incisos I e II
do artigo 17 é de responsabilidade do
órgão ou entidade em que o servidor
estiver em exercício, nos seguintes
casos:

I - cedido para outro órgão ou entida-
de da Administração direta ou indire-
ta da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, com pre-
juízo da remuneração; ou
II - investido em mandato eletivo fe-
deral, estadual, distrital ou municipal,
nos termos do art. 38 da Constituição
da República, desde que o afasta-
mento do cargo se dê com prejuízo
da remuneração.

PARÁGRAFO ÚNICO.  Na hipótese
prevista no inciso I,  quando houver
opção do servidor pela remuneração  do
cargo efetivo, o órgão ou entidade
cessionária recolherá somente a con-
tribuição prevista  no inciso I do art. 17.

Art. 22 . Nas hipóteses de que tratam
os arts. 20 e 21, a remuneração de
contribuição corresponderá àquela
relativa ao cargo efetivo de que o se-
gurado é titular, calculada na forma
do art. 18.

Art. 23 . Nos casos dos arts. 20 e 21,
as contribuições previdenciárias pre-
vistas nos incisos I e II do art. 17 de-
verão ser recolhidas até o dia 15 (quin-
ze) do mês seguinte àquele a que as
contribuições se referirem, prorrogan-
do-se o vencimento para o dia útil sub-
seqüente quando não houver expedi-
ente bancário no dia 15 (quinze).

PARÁGRAFO ÚNICO . Na hipótese de
alteração na remuneração de contri-
buição, a complementação do recolhi-
mento de que trata o caput deste arti-
go ocorrerá no mês subseqüente.

Art. 24 . A contribuição previdenciária
recolhida ou repassada em atraso fica
sujeita à atualização pelo índice utili-
zado para correção dos tributos mu-
nicipais, além da cobrança de juros
de mora de 1% (um por cento) por
mês de atraso e multa de 2% (dois
por cento), todos de caráter
irrelevável, sem prejuízo da
responsabilização e das demais pe-
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nalidades previstas nesta Lei Comple-
mentar e na legislação aplicável.

Art. 25 . Salvo na hipótese de reco-
lhimento indevido, não haverá res-
tituição de contribuições pagas
para o RPPS.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DO RPPS

Art. 26 . Fica instituído o Conselho
Municipal de Previdência – CMP, ór-
gão superior de deliberação
colegiada, que funcionará junto ao
IPMO em substituição ao atual Con-
selho de Administração,  e que terá a
seguinte composição:

I - um presidente, que será o presiden-
te do IPMO, indicado pelo Prefeito;
II - dois representantes do Poder Exe-
cutivo;
III - dois representantes do Poder
Legislativo;
IV - um representante dos servidores
ativos; e
V - um representante dos inativos e
pensionistas.

§ 1º.Exceto o Presidente, cada um
dos demais membros terá um suplen-
te e serão nomeados pelo Prefeito
para um mandato de dois anos, ad-
mitida uma única recondução.

§ 2º.Os representantes do Executivo
e do Legislativo serão indicados pe-
los próprios poderes,  e os represen-
tantes dos servidores ativos, dos ina-
tivos e pensionistas, pelo sindicato,
por meio de eleição direta.

§ 3º.Os membros do CMP, a exceção
do Presidente, não serão destituíveis
ad nutum, somente podendo ser afas-
tados de suas funções depois de jul-
gados em processo administrativo,
culpados por falta grave ou infração
punível com demissão, ou em caso
de vacância, assim entendida a au-
sência não justificada em três reuni-
ões consecutivas ou em quatro inter-
caladas no mesmo ano.

Seção I
Do Funcionamento do CMP

Art. 27.  O CMP reunir-se-á, ordinari-
amente, em sessões bimestrais e,
extraordinariamente, quando convo-
cado por, pelo menos, 4 (quatro) de
seus membros, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO.  Das reuniões
do CMP, serão lavradas atas em livro
próprio.

Art. 28 . As decisões do CMP serão
tomadas por maioria, exigido o
quorum de 5 (cinco) membros.

Art. 29 . Incumbirá ao IPMO proporci-
onar ao CMP os meios necessários
ao exercício de suas competências.

Seção II
Da Competência do CMP
Art. 30 . Compete ao CMP:

I - estabelecer e normatizar as diretri-
zes gerais do RPPS;
II - apreciar e aprovar a proposta or-
çamentária do RPPS;
III - organizar e definir a estrutura ad-
ministrativa, financeira e técnica do
FPS;

IV - conceber, acompanhar e avaliar
a gestão operacional, econômica e fi-
nanceira dos recursos do RPPS;
V - examinar e emitir parecer conclu-
sivo sobre propostas de alteração da
política previdenciária do Município;
VI - autorizar a contratação de em-
presas especializadas para a realiza-
ção de auditorias contábeis e estudos
atuariais ou financeiros;
VII - autorizar a alienação de bens
imóveis pelo FPS e o gravame daque-
les já integrantes do patrimônio do
FPS;
VIII - aprovar a contratação de agen-
tes financeiros, bem como a celebra-
ção de contratos, convênios e ajus-
tes pelo FPS;
IX - deliberar sobre a aceitação de
doações, cessões de direitos e lega-
dos, quando onerados por encargos;
X - adotar as providências cabíveis
para a correção de atos e fatos, de-
correntes de gestão, que prejudiquem
o desempenho e o cumprimento das
finalidades do FPS;
XI - acompanhar e fiscalizar a aplica-
ção da legislação pertinente ao RPPS;
XII - apreciar a prestação de contas
anual a ser remetida ao Tribunal de
Contas;
XIII - solicitar a elaboração de estu-
dos e pareceres técnicos relativos a
aspectos atuariais, jurídicos, financei-
ros e organizacionais relativos a as-
suntos de sua competência;
XIV - dirimir dúvidas quanto à aplica-
ção das normas regulamentares, re-
lativas ao RPPS, nas matérias de sua
competência; e
XV - deliberar sobre os casos omis-
sos no âmbito das regras aplicáveis
ao RPPS.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS DO IPMO

Art. 31.  O patrimônio do IPMO é au-
tônomo, livre e desvinculado de qual-
quer fundo do Município e será cons-
tituído de recursos arrecadados na
forma dos arts. 17 e 18, e
direcionados exclusivamente para
pagamento de benefícios menciona-
dos no artigo 34.

PARÁGRAFO ÚNICO . O patrimônio
do IPMO será formado de:

I - bens móveis e imóveis, valores e
rendas;
II - bens e direitos que, a qualquer tí-
tulo, lhe sejam adjudicados e transfe-
ridos; e
III - os que vierem a ser constituídos
na forma legal.

Art. 32.  A inobservância do disposto
neste Capítulo constituirá falta grave,
sujeitando os responsáveis às san-
ções administrativas e judiciais cabí-
veis previstas em lei federal.

Art. 33 . Fica o Poder Executivo auto-
rizado a doar ou destinar, pelas mo-
dalidades previstas em lei, bens mó-
veis e imóveis ao IPMO.

CAPÍTULO VI
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Art. 34 . O RPPS compreende os
seguintes benefícios:

Quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) auxílio-doença;
f) salário-maternidade; e
g) salário-família.

II - Quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão.

§1º - Os benefícios serão concedidos
nos termos e condições definidas
nesta  Lei Complementar, observa-
das, no que couber, as normas pre-
vistas na Constituição Federal, no
Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Osasco e na legislação
infraconstitucional em vigor.

§2º - O recebimento indevido de be-
nefícios havidos por fraude, dolo ou
má-fé, implicará na devolução do va-
lor total auferido, devidamente atuali-
zado, sem prejuízo de ação penal
cabível.

Seção I
Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 35  A aposentadoria por invalidez
será devida ao segurado que for con-
siderado incapaz de readaptação e
ser-lhe-á paga enquanto permanecer
nessa condição.

§ 1º.  A aposentadoria por invalidez
será precedida de auxílio-doença.

§ 2º. A aposentadoria por invalidez
terá proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, exceto se decor-
rente de acidente em serviço, molés-
tia profissional ou doença grave, con-
tagiosa ou incurável, na forma da lei.

§ 3º. Acidente em serviço é aquele
ocorrido no exercício do cargo, que
se relacione, direta ou indiretamente,
com as atribuições deste, provocan-
do lesão corporal ou perturbação fun-
cional que cause a perda ou redução,
permanente ou temporária, da capa-
cidade para o trabalho.

§ 4º. Equiparam-se ao acidente em
serviço, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I - o acidente ligado ao serviço que,
embora não tenha sido a causa úni-
ca, haja contribuído diretamente para
a redução ou perda da sua capacida-
de para o trabalho, ou produzido le-
são que exija atenção médica para a
sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado
no local e no horário do trabalho, em
conseqüência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou
terrorismo praticado por terceiro ou
 companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive
de terceiro, por motivo de disputa
  relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligên-
cia ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da
razão; e
e)  desabamento, inundação, incên-
dio e outros casos fortuitos ou decor-
rentes de força maior.
III - a doença proveniente de conta-

minação acidental do segurado no
exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido pelo segurado
ainda que fora do local e horário de
serviço:
a) na execução de ordem ou na realiza-
ção de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qual-
quer serviço ao Município para lhe evi-
tar prejuízo ou proporcionar proveito;
c)  em viagem a serviço, inclusive para
estudo quando financiada pelo
 Município dentro de seus planos para
melhor capacitação da mão-de-obra,
 independentemente do meio de lo-
comoção utilizado, inclusive veículo
de propriedade do segurado; e
d) no percurso da residência para o
local de trabalho ou deste para aque-
la qualquer que seja o meio de loco-
moção, inclusive veículo de proprie-
dade do segurado.

§ 5º. Nos períodos destinados a re-
feição ou descanso, ou por ocasião
da satisfação de outras necessidades
fisiológicas, no local do trabalho ou
durante este, o servidor é considera-
do no exercício do cargo.

§ 6º. Doenças graves, contagiosas ou
incuráveis, a que se refere o parágra-
fo segundo, são: tuberculose ativa;
hanseníase; alienação mental;
neoplasia maligna; cegueira; paralisia
irreversível e incapacitante; cardiopatia
grave; doença de Parkinson;
espondiloartrose anquilosante;
nefropatia grave; estado avançado da
doença de Paget (osteíte deformante);
síndrome da deficiência imunológica
adquirida-Aids; e contaminação por
radiação, neste caso, com base em
conclusão da medicina especializada.

§ 7º. A concessão de aposentadoria
por invalidez dependerá da verifica-
ção da condição de incapacidade,
mediante exame médico-pericial a
cargo do IPMO.

§ 8º. Em caso de doença que impu-
ser afastamento compulsório, com
base em laudo conclusivo da medici-
na especializada, ratificado pela perí-
cia médica do IPMO, a aposentado-
ria por invalidez independerá de auxí-
lio-doença e será devida a partir da
publicação do ato de sua concessão.

§ 9º. A doença ou lesão de que o se-
gurado já era portador ao filiar-se ao
RPPS não lhe conferirá direito à apo-
sentadoria por invalidez, salvo quan-
do a incapacidade sobrevier por mo-
tivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.

Seção II
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 36.  O segurado será automatica-
mente aposentado no dia em que
completar 70 (setenta) anos de ida-
de, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição.

PARÁGRAFO ÚNICO . A aposentado-
ria será declarada por ato, com vigên-
cia a partir do dia imediato àquele em
que o servidor atingir a idade-limite
de permanência no serviço.

Seção III
Da Aposentadoria Voluntária por
Idade e Tempo de Contribuição

Art. 37 . O segurado fará jus à apo-
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sentadoria voluntária por idade e tem-
po de contribuição com proventos in-
tegrais, desde que preencha, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:
I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de
efetivo exercício no serviço público;
II - tempo mínimo de 5 (cinco) anos
de efetivo exercício no cargo em que
se dará a aposentadoria; e
III - 60 (sessenta) anos de idade e 35
(trinta e cinco) anos de tempo de con-
tribuição, se homem, e 55 (cinqüenta
e cinco) anos de idade e 30 (trinta)
anos de tempo de contribuição, se
mulher.

§ 1º. Os requisitos de idade e tempo
de contribuição previstos neste arti-
go serão reduzidos em 5 (cinco) anos,
para o Professor que comprove ex-
clusivamente tempo de efetivo exer-
cício da função de magistério na edu-
cação infantil e no ensino fundamen-
tal e médio.

§ 2º. Para fins do disposto no pará-
grafo anterior, considera-se função de
magistério a atividade docente do pro-
fessor exercida exclusivamente em
sala de aula.

§ 3º.É vedada a conversão de tempo
de contribuição de magistério, exer-
cido em qualquer época, em tempo
de contribuição comum.

Art. 38 . Ressalvado o direito adquiri-
do, o segurado que tenha ingressado
no serviço público até 31 de dezem-
bro de 2003, fará jus à aposentadoria
voluntária por idade e tempo de con-
tribuição com proventos integrais,
desde que preencha, cumulativamen-
te, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se
homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos
de idade, se mulher;
II - 35 (trinta e cinco) anos de contri-
buição, se homem, e 30 (trinta) anos
de contribuição, se mulher;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercí-
cio no serviço público; e
IV - 10 (dez) anos de carreira e 05 (cin-
co) anos de efetivo exercício no cargo
em que se der a aposentadoria.

Seção IV
Da Aposentadoria Voluntária por
Idade

Art.39.  O segurado fará jus à aposen-
tadoria voluntária por idade, com
proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, desde que preencha,
cumulativamente, os seguintes requi-
sitos:
I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de
efetivo exercício no serviço público;
II - tempo mínimo de 5 (cinco) anos
de efetivo exercício no cargo em que
se dará a aposentadoria; e
III - 65 (sessenta e cinco) anos de ida-
de, se homem, e 60 (sessenta) anos
de idade, se mulher.

Seção V
Disposições Gerais sobre Aposen-
tadoria

Art. 40.  Ressalvado o disposto no art.
36, a aposentadoria  vigorará a partir
da data da publicação do respectivo ato.

Art. 41 . Para fins de concessão de
aposentadoria pelo RPPS é vedada

a contagem de tempo de contribuição
fictício.

Art. 42 . Ressalvadas as aposentado-
rias decorrentes de cargos
acumuláveis na forma da Constitui-
ção Federal, será vedada a percep-
ção de mais de uma aposentadoria
por conta do RPPS.

Art. 43 . Os proventos de qualquer das
aposentadorias referidas nesta Lei
Complementar serão calculados com
base na remuneração de contribuição
do cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, observado o disposto
no § 1º do artigo 18.

PARÁGRAFO ÚNICO . Para o cálcu-
lo de proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, considerar-se-á a
fração cujo numerador será o total
desse tempo em anos civis e o deno-
minador, o tempo necessário à res-
pectiva aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, no cargo consi-
derado.

Art. 44 . Será computado, integral-
mente, o tempo de contribuição no
serviço público federal, estadual,
distrital e municipal, prestado sob a
égide de qualquer regime jurídico,
bem como o tempo de contribuição
junto ao Regime Geral de Previdên-
cia Social.

Seção IV
Do Auxílio-Doença

Art. 45 . O auxílio-doença será devido
ao segurado que ficar incapacitado
para o seu trabalho por mais de 15
(quinze) dias consecutivos e consis-
tirá no valor da sua última remunera-
ção de contribuição.

§ 1º. Será concedido auxílio-doença,
a pedido ou de ofício, com base no
laudo médico-pericial do IPMO.

§ 2º. Findo o prazo do benefício, o
segurado será submetido a nova ins-
peção médica-pericial, que concluirá
pela volta ao serviço, pela prorroga-
ção do auxílio-doença, pela
readaptação ou pela aposentadoria
por invalidez.

§ 3º. Nos primeiros 15 (quinze) dias
consecutivos de afastamento do se-
gurado por motivo de doença, é res-
ponsabilidade do Município o paga-
mento da sua remuneração.
§ 4º. Se concedido novo benefício
decorrente da mesma doença dentro
dos 60 (sessenta) dias seguintes à
cessação do benefício anterior, este
será prorrogado, ficando o Município
desobrigado do pagamento relativo
aos primeiros 15 (quinze) dias.

Art. 46 . O segurado em gozo de au-
xílio-doença, insusceptível de recupe-
ração para exercício do seu cargo ou
de readaptação deverá ser aposen-
tado por invalidez.

Seção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 47 . Será devido salário-materni-
dade à segurada gestante, por 120
(cento e vinte) dias consecutivos, com
início entre 28 (vinte e oito) dias an-
tes do parto e a data de ocorrência
deste.

§ 1º. Em casos excepcionais, os pe-
ríodos de repouso anterior e posteri-
or ao parto podem ser aumentados
de mais (02) duas semanas, median-
te inspeção médica-pericial do IPMO.

§ 2º. O salário-maternidade consisti-
rá numa renda mensal igual à última
remuneração de contribuição.

§ 3º. Em caso de aborto não crimino-
so, comprovado mediante atestado
médico, a segurada terá direito ao
salário-maternidade correspondente a
2 (duas) semanas.

§ 4º. O salário-maternidade não po-
derá ser acumulado com benefício por
incapacidade.

Art. 48 . À segurada que adotar, ou
obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança, é devido salário-
maternidade pelos seguintes perío-
dos:

I - 120 (cento e vinte) dias, se a crian-
ça tiver até 1(um) ano de idade;
II - 60 (sessenta) dias, se a criança
tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos
de idade; e
III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver
mais de 4 (quatro) anos de idade.

Seção VIII
Do Salário-Família

Art. 49.  Será devido o salário-família,
mensalmente, ao segurado ativo e
inativo que tenha remuneração total
igual ou inferior a R$ 560,81 (quinhen-
tos e sessenta reais e oitenta e um
centavos), na proporção do número
de filhos ou equiparados, de qualquer
condição, de até 14 (quatorze) anos
ou inválidos.

Art. 50 . Quando pai e mãe forem se-
gurados do RPPS, ambos terão di-
reito ao salário-família.

PARÁGRAFO ÚNICO . Em caso de di-
vórcio, separação judicial ou de fato
dos pais, ou em caso de abandono
legalmente caracterizado ou perda do
pátrio-poder, o salário-família passa-
rá a ser pago diretamente àquele a
cujo cargo ficar o sustento do menor.

Art. 51 . O pagamento do salário-fa-
mília é condicionado à apresentação
da certidão de nascimento do filho ou
da documentação relativa ao equipa-
rado ou ao inválido, e à apresentação
anual de atestado de vacinação obri-
gatória e de comprovação de freqüên-
cia à escola do filho ou equiparado.

Art.52 . O salário-família terá valor
idêntico ao concedido pelo Regime
Geral da Previdência Social - RGPS
e não se incorporará à remuneração
ou ao benefício, para qualquer efeito.

PARÁGRAFO ÚNICO.  O valor deste
benefício e o valor-limite referido no
art. 49 serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

Art.53 . O direito ao salário-família ces-
sa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado a
contar do mês seguinte ao do óbito;
II - quando o filho ou equiparado

completar quatorze anos de idade,
salvo se inválido;
III - pela cessação da invalidez; ou
IV - pelo término da filiação do servi-
dor ao regime próprio de previdência
social.

Seção IX
Da Pensão por Morte

Art.54 . A pensão por morte consisti-
rá numa importância mensal conferida
ao conjunto dos dependentes do se-
gurado quando do seu falecimento e
será devida aos mesmos a contar:

I - do dia do óbito;
II - da data da decisão judicial, no caso
de declaração de ausência; ou
III - da data da ocorrência do desapa-
recimento do segurado por motivo de
acidente, desastre ou catástrofe, me-
diante prova idônea.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A pensão pas-
sará a ser devida a partir da data do
protocolo, se requerida após 30 (trin-
ta) dias da data do ato ou fato que lhe
deu motivo.

Art.55 . Será concedida pensão pro-
visória por morte presumida do segu-
rado, nos seguintes casos:
I -   sentença declaratória de ausên-
cia, expedida por autoridade judiciá-
ria competente;
II - desaparecimento em acidente,
desastre ou catástrofe.

§ 1º - A pensão provisória será trans-
formada em definitiva com o óbito do
segurado ausente ou deve ser can-
celada com reaparecimento do mes-
mo, ficando os dependentes desobri-
gados da reposição dos valores re-
cebidos, salvo má-fé.

Art.56. O valor da pensão por morte
será concedido respeitando:

I - o valor da totalidade dos proventos
do servidor falecido, até o limite má-
ximo estabelecido no art. 201 da
Constituição Federal, acrescido de
setenta por cento da parcela exceden-
te a este limite, caso aposentado à
data do óbito; ou
II - ao valor da totalidade da remune-
ração do servidor no cargo efetivo em
que se deu o falecimento, até o limite
máximo estabelecido no art. 201 da
Constituição Federal, acrescido de
setenta por cento da parcela exceden-
te a este limite, caso em atividade na
data do óbito.

PARÁGRAFO ÚNICO . O limite máxi-
mo estabelecido no art. 201 da Cons-
tituição Federal, de que trata os
incisos I e II deste artigo, previsto no
art. 5º da Emenda Constitucional nº
41, é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais), devendo, a
partir da data de publicação dessa
Emenda, ser reajustado de forma a
preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mes-
mos índices aplicados aos benefíci-
os do regime geral de previdência
social.

Art.57 .Observado o disposto no art.
12º, as pensões distinguem-se quan-
to à natureza, em vitalícias e tempo-
rárias.
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§ 1º.A pensão vitalícia é composta de
cota ou cotas permanentes, que so-
mente se extinguem ou revertem com
a morte de seus beneficiários.

§ 2º.A pensão temporária é compos-
ta de cotas ou cotas que podem se
extinguir ou reverter por motivo de
morte, cessação de invalidez, eman-
cipação ou maioridade do
beneficiário.

Art.58 . A pensão será rateada entre
todos os dependentes em partes
iguais e não será protelada pela falta
de habilitação de outro possível de-
pendente.

Art.59. Ocorrendo habilitação às pen-
sões vitalícias e temporárias, metade
do valor caberá ao titular ou titulares
da pensão vitalícia, sendo a  outra
metade rateada em partes iguais, en-
tre os titulares da pensão temporária.

§ 1º.Ocorrendo habilitação somente
à pensão temporária, o valor integral
da pensão rateada, em partes iguais,
entre os que se habilitarem.

§ 2º. Reverterá em favor dos demais
dependentes a parte daquele cujo di-
reito à pensão cessar.

§ 3º. O cônjuge ausente não exclui
do direito à pensão por morte o com-
panheiro ou a companheira, que so-
mente fará jus ao benefício mediante
prova de dependência econômica.

§ 4º. A habilitação posterior que im-
porte inclusão ou exclusão de depen-
dente só produzirá efeitos a contar da
data da inscrição ou habilitação.

§ 5º. Serão revertidos em favor dos
dependentes e rateados entre eles a
parte do benefício daqueles cujo di-
reito à pensão se extinguir.

§ 6º. O pensionista de que trata o § 1º
do art. 56 deverá anualmente decla-
rar que o segurado permanece desa-
parecido, ficando obrigado a comuni-
car imediatamente ao gestor do FPS
o reaparecimento deste, sob pena de
ser responsabilizado civil e criminal-
mente pelo ilícito.

Art.60 . A cota da pensão será extinta:

I - pela morte;
II - pelo casamento ou união estável
do cônjuge ou companheiro remanes-
cente;
III - para o pensionista menor de ida-
de, ao completar 18 (dezoito) anos,
salvo, se inválido, ou pela emancipa-
ção, ainda que inválido, exceto, nes-
te caso, se a emancipação for decor-
rente de colação de grau em ensino
superior.
IV - pela cessação da invalidez.
V - em geral, pela cessação das con-
dições inerentes à qualidade de
beneficiário.

PARÁGRAFO ÚNICO.  Com a
extinção do direito do último pensio-
nista extinguir-se-á a pensão.

Art.61 . A pensão poderá ser requerida
a qualquer tempo, observado o pará-
grafo único do art. 54 e o art. 64.

Art.62 . Não faz jus à pensão o de-

pendente condenado pela autoria, co-
autoria ou participação em crime
doloso de que tenha resultado a mor-
te do segurado.

Art.63.  Será admitido o recebimento,
pelo dependente, de até duas pen-
sões no âmbito do RPPS, exceto a
pensão deixada por cônjuge, compa-
nheiro ou companheira que só será
permitida a percepção de uma, res-
salvado o direito de opção pela mais
vantajosa.

Art.64 . A condição legal de dependen-
te, para fins desta Lei Complementar,
é aquela verificada na data do óbito
do segurado, observados os critérios
de comprovação de dependência.

PARÁGRAFO ÚNICO.  A invalidez ou
a alteração de condições quanto ao
dependente, supervenientes à morte
do segurado, não darão origem a
qualquer direito à pensão.

Seção X
Do Auxílio-Reclusão

Art.65 . O auxílio-reclusão consistirá
numa importância mensal equivalen-
te à remuneração de contribuição,
concedida aos dependentes do ser-
vidor segurado recolhido à prisão que
tenha remuneração total igual ou in-
ferior a R$ 560,81 (quinhentos e ses-
senta reais e oitenta e um centavos)
e que não perceber remuneração dos
cofres públicos.

§ 1º. O valor-limite referido no caput
será corrigido pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social.

§ 2º. O auxílio-reclusão será rateado
em cotas-partes iguais entre os de-
pendentes do segurado.

§ 3º.O auxílio-reclusão será devido a
contar da data em que o segurado
preso deixar de perceber dos cofres
públicos.

§ 4º.Na hipótese de fuga do segura-
do, o benefício será restabelecido a
partir da data da recaptura ou da
reapresentação à prisão, nada sendo
devido aos seus dependentes en-
quanto estiver o segurado evadido e
pelo período da fuga.

§ 5º.Para a instrução do processo de
concessão deste benefício, além da
documentação que comprovar a con-
dição de segurado e de dependentes,
serão exigidos:

I - documento que certifique o não
pagamento da remuneração ao segu-
rado pelos cofres públicos, em razão
da prisão; e
II - certidão emitida pela autoridade
competente sobre o efetivo recolhi-
mento do segurado à prisão e o res-
pectivo regime de cumprimento da
pena, sendo tal documento renovado
trimestralmente.

§ 6º. Caso o segurado venha a ser
ressarcido com o pagamento da re-
muneração correspondente ao perío-
do em que esteve preso, e seus de-
pendentes tenham recebido auxílio-
reclusão, o valor correspondente ao
período de gozo do benefício deverá

ser restituído ao FPS pelo segurado
ou por seus dependentes, aplicando-
se os juros e índices de correção in-
cidentes no ressarcimento da remu-
neração.

§ 7º. Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão,
no que couberem, as disposições
atinentes à pensão por morte.

§ 8º. Se o segurado preso vier a fale-
cer na prisão, o benefício será trans-
formado em pensão por morte.

CAPÍTULO VII
DO ABONO ANUAL

Art.66 . O abono anual (13º) será de-
vido àquele que, durante o ano, tiver
recebido proventos de aposentadoria,
pensão por morte, auxílio-doença,
salário-maternidade ou auxílio-reclu-
são, pagos pelo FPS.

PARÁGRAFO ÚNICO.  A abono de
que trata o caput será proporcional em
cada ano ao número de meses de be-
nefício pago pelo FPS, em que cada
mês corresponderá a um doze avos,
e terá por base o valor do benefício
do mês de dezembro, exceto quanto
o benefício encerrar-se antes deste
mês, quando o valor será o do mês
da cessação.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BE-
NEFÍCIOS

Art.67 . Prescreve em 10 (dez) anos,
a contar da data em que deveriam ter
sido pagas, toda e qualquer ação do
beneficiário para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou
diferenças devidas pelo RPPS, salvo
o direito dos menores, incapazes e
ausentes, na forma do Código Civil.

Art.68 .O segurado aposentado por
invalidez permanente e o dependen-
te inválido, independentemente da
sua idade, deverão, sob pena de sus-
pensão do benefício, submeter-se
periodicamente a exame médico-pe-
ricial a cargo do IPMO, sob pena de
suspensão do benefício.

Art.69 .Periodicamente, também, os
aposentados em geral e os pensio-
nistas deverão comprovar a condição
de estarem vivos, de inatividade pro-
fissional para os aposentados por
invalidez, e de dependência econômi-
ca, com observância das disposições
previstas nos artigos 12º e 13º.

Art.70 .Qualquer dos benefícios pre-
vistos nesta Lei Complementar será
pago diretamente ao beneficiário.

§ 1º. O disposto no caput não se apli-
ca na ocorrência das seguintes hipó-
teses, devidamente comprovadas:

I - ausência, na forma da lei civil;
II - moléstia contagiosa; ou
III - impossibilidade de locomoção.

§ 2º.Na hipótese prevista no parágra-
fo anterior, o benefício poderá ser
pago a procurador legalmente consti-
tuído, cujo mandato específico não
exceda de 12 (doze) meses,
renováveis por igual período.

§ 3º.O valor não recebido em vida pelo

segurado será pago somente aos
seus dependentes habilitados à pen-
são por morte, ou, na falta deles, aos
seus sucessores, independentemen-
te de inventário ou arrolamento, na
forma da lei.

Art.71 .Serão descontados dos bene-
fícios pagos aos segurados e aos
dependentes:

I - o valor da restituição do que tiver
sido pago indevidamente pelo RPPS;
II - o imposto de renda retido na fonte;
III - a pensão de alimentos prevista
em decisão judicial; e
IV - as contribuições associativas ou
sindicais autorizadas pelos beneficia-
rios.
V - as contribuições previstas no
inciso II do art. 17.

PARÁGRAFO ÚNICO.  Em caso de
recebimento indevido, por dolo ou má
fé, devidamente comprovados, o dé-
bito será acrescido de juros e multa,
independentemente da responsabili-
zação criminal.

Art.72 . Os benefícios pagos pelo
RPPS serão revistos na mesma pro-
porção e na mesma data, sempre que
se modificar a remuneração de contri-
buição dos segurados em atividade.

Art.73 . É vedada a criação, majoração
ou extensão de qualquer benefício sem
a correspondente fonte de custeio.

Art.74 . Salvo em caso de divisão en-
tre aqueles que a ele fizerem jus e na
hipótese dos arts. 49 a 52, nenhum
benefício previsto nesta Lei Comple-
mentar terá valor inferior a um salá-
rio-mínimo.

Art.75 . Concedida a aposentadoria ou
pensão será o ato publicado e enca-
minhado à apreciação do Tribunal de
Contas.

PARÁGRAFO ÚNICO . Caso o ato de
concessão não seja aprovado pelo
Tribunal de Contas, o processo do be-
nefício será imediatamente revisto e
promovidas as medidas jurídicas per-
tinentes.

Art.76 . Fica vedada a celebração de
convênio, consórcio ou outra forma de
associação para a concessão dos
benefícios previdenciários de que tra-
ta esta Lei Complementar com a
União, Estado, Distrito Federal ou
outro Município.

CAPÍTULO IX
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA

Art.77 . No cálculo dos proventos de
aposentadoria dos servidores titulares
de cargo efetivo de qualquer dos po-
deres do Estado será considerada a
média aritmética simples das maio-
res remunerações, utilizadas como
base para as contribuições do servi-
dor aos regimes de previdência a que
esteve vinculado, correspondentes a
oitenta por cento de todo o período
contributivo desde a competência ju-
lho de 1994 ou desde a do inicio da
contribuição, se posterior á aquela
competência.

§ 1º. As remunerações consideradas
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no cálculo do valor inicial dos
proventos terão seus valores
atualizados, mês a mês, de acordo
com a variação integral do índice fi-
xado para a atualização dos salários-
de-contribuição considerados no cál-
culo dos benefícios do regime geral
da previdência social.

§ 2º. Os valores das remunerações a
serem utilizadas no cálculo de que tra-
ta este artigo serão comprovados
mediante documento fornecido pelos
órgãos e entidades gestoras dos re-
gimes de previdência aos quais o ser-
vidor esteve vinculado.

§ 3º. Para os fins deste artigo, as re-
munerações consideradas no cálcu-
lo da aposentadoria não poderão ser:

I - inferiores aos valores do salário
mínimo;
II - superiores aos valores dos limites
máximos de remuneração no serviço
público do respectivo ente; ou
III - superiores ao limite máximo do
salário-de-contribuição, quanto aos
meses em que o servidor esteve vin-
culado ao regime geral de previdên-
cia social.

§ 4º.Os proventos, calculados de
acordo com o caput, por ocasião de
sua concessão, não poderão exceder
a remuneração do respectivo servidor
no cargo efetivo em que se deu a apo-
sentadoria ou que serviu de referên-
cia para a concessão da pensão.

CAPÍTULO X
DO REGISTRO CONTÁBIL

Art.78. O RPPS observará normas de
contabilidade, fixadas pelo órgão
competente da União.

Art.79 .O RPPS publicará na impren-
sa oficial, até 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada bimestre, de-
monstrativo financeiro e orçamentário
da receita e despesa previdenciárias e
acumulada do exercício em curso, nos
termos da Lei nº 9.717, de 27 de no-
vembro de 1998, e seu regulamento.

PARÁGRAFO ÚNICO . O demonstrati-
vo mencionado no caput será, no mes-
mo prazo, encaminhado ao Ministério
da Previdência e Assistência Social.

Art.80 .Será mant ido registro
contábil individualizado para cada
segurado que conterá as seguintes
informações:

I - origem;
II - matrícula;
III - nome;
IV - data de nascimento;
V - cargo;
VI - data de investidura;
VII - remuneração de contribuição;  e
VIII - valores das contribuições
previdenciárias mensais e das acu-
muladas nos meses anteriores do
segurado e do Município, suas
autarquias e fundações;

PARÁGRAFO ÚNICO . Ao segurado
será enviado, anualmente, ou
disponibilizado por meio eletrônico,
extrato previdenciário contendo as
informações previstas neste artigo.

TÍTULO II
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO

Art.81. É assegurado o direito de
opção pela aposentadoria voluntá-
ria com proventos calculados na
forma prevista no art. 42 e seguin-
tes desta Lei, àquele que tenha in-
gressado regularmente em cargo
efetivo na Administração Pública
direta, autárquica e fundacional, até
a data da publicação da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de de-
zembro de 1.998, quando o servi-
dor preencher os seguintes requi-
sitos, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de
idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher;
II - tiver cinco anos de efetivo exer-
cício no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição
igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contri-
buição equivalente a vinte por cen-
to do tempo que, na data de publi-
cação daquela emenda, faltava
para atingir o limite de tempo cons-
tante da alínea a deste inciso.

§ 1º. O servidor de que trata este
artigo que não cumprir as exigênci-
as para aposentadoria na forma dos
incisos acima terá os seus
proventos de inatividade reduzidos
para cada ano antecipado em rela-
ção aos limites de idade estabele-
cidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º
da Constituição Federal, na seguin-
te proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por
cento, para aquele que completar
as exigências para aposentadoria
na forma prevista nos incisos aci-
ma até 31 de dezembro de 2005;
II - cinco por cento, para aquele que
completar as exigências para apo-
sentadoria na forma prevista nos
incisos acima a partir de 1º de ja-
neiro de 2006.

§ 2º. Na aplicação do disposto no
caput, o segurado professor, que,
até 15 de dezembro de 1998, tiver
ingressado, por concurso público
de provas ou de provas e títulos em
cargo efetivo de magistério e que
optar por se aposentar terá o tem-
po de serviço exercido até essa
data contando com acréscimo de
dezessete por cento, se homem, e
de vinte por cento, se mulher, des-
de que venha a se aposentar ex-
clusivamente com o tempo de efe-
tivo exercício das funções de ma-
gistério.

Art.82 .A vedação prevista no § 10
do art. 37, da Constituição Federal,
não se aplica aos membros de qual-
quer dos poderes e aos inativos,
servidores e militares, que, até 15
de dezembro de 1998, tenham in-
gressado novamente no serviço
público por concurso público de
provas ou de provas e títulos, e
pelas demais formas previstas na
Constituição Federal, sendo-lhes
proibida a percepção de mais de
uma aposentadoria pelo regime de
previdência a que se refere o art.

40 da Constituição Federal, aplican-
do-se-lhes, em qualquer hipótese,
o limite de que trata o § 11 deste
mesmo artigo.

Art.83 .O tempo de serviço, consi-
derado pela legislação vigente,
para efeito de aposentadoria, será
contado como tempo de contribui-
ção, excluído o tempo fictício.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE APOSEN-
TADORIA

Art.84 . Para fins de concessão de
aposentadoria pelo Regime Próprio
da Previdência Social é vedada a
contagem de tempo de contribuição
fictício.

Art.85 . Ressalvadas as aposentado-
rias decorrentes de cargos
acumuláveis na forma do artigo 37,
inciso XVI da Constituição Federal,
será vedada a percepção de mais de
uma aposentadoria por conta do Re-
gime Próprio da Previdência Social.

Art.86 . Os proventos de qualquer
das aposentadorias referidas nes-
ta Lei serão calculados com base
nos subsídios ou na remuneração
do cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para o cál-
culo de proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, considerar-
se-á a fração cujo numerador seja
o total desse tempo em anos civis
e o denominador o tempo neces-
sário à respectiva aposentadoria
voluntária, com proventos integrais,
no cargo considerado.
Art.87 . Será computado, integral-
mente, o tempo de contribuição no
serviço público federal, estadual,
distrital e municipal, prestado sob
a égide de qualquer regime jurídi-
co, bem como o tempo de contri-
buição junto ao Regime Geral de
Previdência Social, na forma da lei.

Art.88 . É assegurada a concessão
de aposentadoria e pensão, a qual-
quer tempo, aos segurados e seus
dependentes, que, até 31 de de-
zembro de 2003, tenham cumprido
os requisitos para a obtenção des-
tes benefícios, com base nos crité-
rios da legislação então vigentes.

PARÁGRAFO ÚNICO . Os proven-
tos da aposentadoria a ser conce-
dida aos segurados referidos no
caput, em termos integrais ou pro-
porcionais ao tempo de serviço já
exercido até 31 de dezembro de
2003, bem como as pensões de
seus dependentes, serão calcula-
dos de acordo com a legislação em
vigor à época em que foram aten-
didas as prescr ições nela
estabelecidas para a concessão
desses benefícios ou nas condi-
ções da legislação vigente.

Seção I
Dos Reajustes de Aposentadorias
e Pensões

Art.89 .As aposentadorias que tra-
tam as alíneas “a” a “e” do inciso I
e alínea “a” do inciso II, ambos do
art. 34, será assegurado o reajus-

tamento destes benefícios para pre-
serva-lhes, em caráter permanen-
te, o valor real, conforme critérios
estabelecidos em lei.

PARÁGRAFO ÚNICO .Para efeitos
deste artigo, sob pena de respon-
sabilidade, qualquer modificação na
remuneração e nos subsídios dos
segurados em atividade, bem como
nos planos de carreiras respectivos,
para sua eficácia, deverá ser pre-
cedida de estudo atuarial para a
necessária compatibilização das
modificações com os respectivos
planos de custeio.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E
FINAIS

Art.90 .O Poder Legislativo e Exe-
cutivo, suas autarquias, mesmo as
de regime especial, e fundações
públicas encaminharão mensal-
mente ao IPMO relação nominal
dos segurados com os respectivos
valores de remuneração e de con-
tribuição previdenciária.

Art.91 .  Os benefícios previdenciá-
rios elencados no artigo 34, cujos
requisitos para obtenção forem
atendidos a partir da vigência des-
ta Lei Complementar, serão conce-
didos exclusivamente pelo RPPS,
por intermédio do IPMO.

Art.92.   Os benefícios previdenciá-
rios concedidos ou cujos requisitos
para sua obtenção foram atendidos
em data anterior à vigência desta
Lei Complementar, continuarão
sendo pagos e serão de responsa-
bilidade do Tesouro Municipal.

Art.93 . Esta Lei Complementar en-
tra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art.94 . Revogam-se as disposições
em contrário, em especial, as seguin-
tes legislações que tratam de previ-
dência municipal: Lei n.º 647, de 04
de julho de 1967, nesta, somente do
artigo 2º em diante;  Lei n.º 671, de
26 de setembro de 1967; Lei n.º 676,
de 05 de outubro de 1967;  Decreto
n.º 1.076, de 20 de novembro de
1967; Lei n.º 711, de 29 de dezembro
de 1967; Lei n.º 836, de 17 de abril de
1969, nesta somente os Capítulos V
e VII do Título III e Capítulo VI do Tí-
tulo IV; Decreto n.º 2.411, de 04 de
fevereiro de 1972; Lei n.º 1.189, de
22 de janeiro de 1973; Decreto n.º
3.416, de 02 de fevereiro de 1976; Lei
nº 1819, de 22 de maio de 1985; Lei
n.º 1.942, de 01 de dezembro de
1986; Lei n.º 2.006, de 09 de dezem-
bro de 1987; Lei n.º 2.114, de 30 de
junho de 1989; Lei n.º 2.230, de 28
de março de 1990; Lei n.º 2.487, de
04 de outubro de 1991; Lei n.º 2.747,
de 15 de janeiro de 1993; Lei Com-
plementar n.º 63, de 30 de agosto de
1996; Lei n.º 3.434, de 27 de julho de
1998; Decreto n.º 9.057, de 27 de
março de 2002 e Lei Complementar
n.º 101, de 09 de abril de 2002.

Osasco,   19 de julho de 2004

CELSO ANTONIO GIGLIO
Prefeito


